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ESTATUTO SOCIAL DA 
NOTRE DAME INTERMÉDICA PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME n° 19.853.511/0001-84 
NIRE 300.463.242 

 

CAPÍTULO I  

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Artigo 1°. A Notre Dame Intermédica Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, 

regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis.  

 

Artigo 2°. A Companhia tem sede e foro jurídico na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Paulista, n° 867, 8° andar, conjunto 82, sala A, Bela Vista, CEP 01311-100, podendo, por 

deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional ou no 

exterior. 

 

Artigo 3°. O objeto social da Companhia é:  
 

(i) a administração de seus próprios bens; e 

 

(ii) a participação como sócia, acionista ou detentora de qualquer outro direito de 

participação no capital de outras sociedades civis ou comerciais que tenham por 

objeto atividades relacionadas aos diversos ramos da saúde, incluindo sociedades 

que, direta ou indiretamente (a) administrem, comercializem ou distribuam planos 

de assistência à saúde ou planos odontológicos privados; (b) operem hospitais, 

laboratórios, centros clínicos ou unidades de atendimento médico; e/ou (c) 

possuam imóveis destinados primordialmente ao desenvolvimento de atividades 

no setor de saúde. 

 

Parágrafo Único. A Companhia não exercerá diretamente as atividades reguladas descritas 

na letra (a) do inciso (ii) do presente artigo. 

 

Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II  

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 

Artigo 5°. O capital social da Companhia é de 5.995.248.249,55 (cinco bilhões, novecentos e 

noventa e cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e 

cinquenta e cinco centavos), dividido em 620.260.539 (seiscentas e vinte milhões, duzentas e 

sessenta mil, quinhentas e trinta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
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Parágrafo 1°. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 

Assembleias Gerais de acionistas. A propriedade das ações será comprovada pelo registro 

existente na conta do acionista junto à instituição depositária. 

 

Parágrafo 2°. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer 

a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 

condomínio. 

 

Parágrafo 3°. Mediante a aprovação prévia da Assembleia Geral e observado o disposto na 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 

Ações”) e nas demais normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. 

Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, conforme for 

decidido pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 6°. A titularidades das ações de emissão da Companhia será comprovada pela inscrição do 

nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. 

 

Artigo 7°. Observado o disposto neste Estatuto Social, os acionistas terão direito de preferência 

para, na proporção de suas participações acionárias, subscrever ações, bônus de subscrição e 

valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia. 

 

Artigo 8º. A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no 

boletim ou na chamada requerida pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o 

acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, 

sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo 

com a variação do Índice Geral de Preços ao Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou 

por outro índice que vier a substitui-lo, na menor periodicidade legalmente admitida, além de juros 

de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, e multa correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 

 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

 

Artigo 9º. As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, 

nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para 

deliberação das matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses 

sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável 

exigirem deliberação dos acionistas. 

 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem 

ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e 

instrumentadas em ata única. 
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Artigo 10. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias 

Gerais de acionistas serão convocadas pela Diretoria ou por acionistas representando a maioria do 

capital votante, observados os prazos de convocação aplicáveis à Companhia, nos termos do artigo 

124 da Lei das Sociedades por Ações. Independentemente de qualquer formalidade prevista neste 

Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada 

qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. 

 

Parágrafo 1°. Ressalvadas as exceções previstas na lei, as Assembleias Gerais somente se 

instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de acionistas 

que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações com direito a voto 

representativas do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo 

que para as deliberações não se computarão os votos em branco. 

 

Parágrafo 2°. Os acionistas poderão ser representados em Assembleias Gerais da 

Companhia por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

 

Parágrafo 3°. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2° acima, o acionista que comparecer 

à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de acionista 

referidos no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da abertura dos 

trabalhos em Assembleia Geral, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de 

apresentá-los previamente. 

 

Parágrafo 4°. As Assembleias Gerais serão presididas por pessoa eleita pelos acionistas 

presentes, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, 

dentre os presentes.  

 

Parágrafo 5°. O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de 

acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às 

exigências legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei. 

 

Parágrafo 6°. Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais 

suspensos na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 7°.  Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 

próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-

ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais.  

 

Artigo 11. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à 

Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das 

Sociedades por Ações e, ainda:  
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(i) eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições; 

 

(ii) fiscalizar, supervisionar, aconselhar e apoiar a Diretoria no cumprimento do objeto 

social da Companhia; 

 

(iii) fixar a remuneração global anual da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se 

instalado; 

 

(iv) reformar este Estatuto Social; 

 

(v) deliberar sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que 

a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; 

 

(vi) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

 

(vii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 

de liquidação;  

 

(viii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria; 

 

(ix) manifestar-se previamente sobre o voto a ser proferido no âmbito das sociedades 

controladas e coligadas, relativamente às operações de (a) incorporação, cisão, 

fusão e transformação; (b) aquisição, alienação e oneração de bens imóveis; e (c) 

alteração de seus contratos sociais e regimentos internos; 

 

(x) indicar os administradores das sociedades controladas pela Companhia; 

 

(xi) estabelecer a orientação geral e o direcionamento estratégico dos negócios da 

Companhia e de suas controladas, aprovando diretrizes, políticas empresariais e 

objetivos básicos; 

 

(xii) nomear e destituir o auditor independente da Companhia e/ou de sociedades 

controladas pela Companhia; 

 

(xiii) autorizar a prática, por suas controladas, de atos que necessitem de aprovação da 

Companhia, exceto se de outra forma previsto no respectivo contrato ou estatuto 

social; 

 

(xiv) qualquer mudança substancial na estratégia da Companhia; 
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(xv) a participação da Companhia em qualquer joint venture, consórcio, sociedade em 

conta de participação ou empreendimento similar; 

 

(xvi) a aprovação do orçamento anual e de alterações importantes a ele relativas; 

 

(xvii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas de 

lucros existentes, conforme apurados em balanço anual ou semestral;  

 

(xviii) qualquer acordo em ação judicial ou procedimento arbitral envolvendo valor igual 

ou superior ao montante correspondente a 2% (dois por cento) do patrimônio 

líquido da Companhia apurado conforme em suas demonstrações financeiras 

auditadas ou revisadas mais recentes; 

 

(xix) uma vez ultrapassado o limite global previsto no orçamento anual, a assunção de 

dívidas e/ou a celebração de contratos financeiros envolvendo valor igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia, apurado no 

último balanço patrimonial da Companhia, seja em uma única operação ou em uma 

série de operações relacionadas; 

 

(xx) investimentos de capital individuais não previstos no orçamento anual cujo valor 

seja igual ou superior ao montante correspondente a 2% (dois por cento) do 

patrimônio líquido da Companhia apurado conforme em suas demonstrações 

financeiras auditadas ou revisadas mais recentes; 

 

(xxi) a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso (exceto assunção de 

dívidas e contratos financeiros, os quais são regidos pelo disposto no item (xv) 

acima) não previsto no orçamento anual e não relacionado à manutenção do giro 

normal das atividades mercantis da Companhia que represente obrigação em valor 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia, 

apurado no último balanço patrimonial da Companhia, em uma única operação ou 

em uma série de operações relacionadas; 

 

(xxii) a aquisição, venda ou alienação de ativos não circulantes da Companhia não 

prevista no orçamento anual e que envolva valor igual ou superior ao montante 

correspondente a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado 

conforme em suas demonstrações financeiras auditadas ou revisadas mais 

recentes, seja em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas; 

 

(xxiii) a renúncia, pela Companhia, a qualquer direito (incluindo acordos com clientes) 

cujo valor seja igual ou superior ao montante correspondente a 2% (dois por cento) 

do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme em suas demonstrações 
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financeiras auditadas ou revisadas mais recentes, em uma única operação ou em 

uma série de operações relacionadas; 

 

(xxiv) a concessão de todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, 

em favor de terceiros;  

 

(xxv) a prática de qualquer dos atos mencionadas nos itens (xiv) a (xviii) acima pelas 

sociedades controladas pela Companhia; 

 

(xxvi) a emissão pública ou privada de debêntures não conversíveis, notas promissórias e 

outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações, nos termos da 

regulamentação aplicável; 

 

(xxvii) o cumprimento das demais atribuições que lhe são fixadas em lei e neste Estatuto 

Social. 

 

CAPÍTULO IV  

ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria, que será constituída e exercerá as 

atribuições e os poderes conferidos em lei e nas disposições do presente Estatuto Social. 

 

Artigo 13. A Diretoria será composta por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 5 (cinco) membros, 

acionistas ou não, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para um 

mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, destituíveis a qualquer tempo e 

com a designação que lhes for atribuída pela Assembleia Geral da Companhia que os eleger.  

 

Parágrafo 1°. A posse dos membros da Diretoria dar-se-á por termo lavrado em livro 

próprio, assinado pelo Diretor empossado dispensada qualquer garantia de gestão, e 

estará condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 

Parágrafo 2°. Os Diretores permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções 

até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela 

Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 3°. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à vacância 

definitiva de cargo da Diretoria, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral da 

Companhia para eleição do Diretor substituto, que completará o prazo de gestão do 

Diretor substituído. 

 

Artigo 14. Como órgão executivo e de representação da Companhia, caberá à Diretoria a 

representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como perante órgãos 
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públicos federais, estaduais e municipais e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de 

negócios, incluindo a assinatura de contratos e acordos, sem prejuízo das competências da 

Assembleia Geral previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 

 

Parágrafo Único. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a 

prática de todos os atos aplicáveis competem a qualquer Diretor, agindo isoladamente, ou 

a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 

A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer Diretor, devendo os 

instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 

outorgados com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às 

procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.  

 

Artigo 15. A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se, sempre que 

necessário. As reuniões serão presididas por qualquer Diretor e secretariadas por pessoa por ele 

indicada.  

 

Parágrafo 1°. As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as 

respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor. 

 

Parágrafo 2°. As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da 

reunião e ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias da data do evento, por carta ou e-mail, todos com comprovação de 

recebimento, sendo certo que as convocações podem ser dispensadas no caso de todos os 

membros da Diretoria estiverem presentes à reunião. 

 

Parágrafo 3°. As reuniões da Diretoria somente serão instaladas e validamente deliberarão 

com a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus 

cargos. 

 

Parágrafo 4°. As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos 

Diretores presentes à reunião, não havendo voto de desempate. 

 

Artigo 16. Não é permitido o uso da denominação social em documentos de favor e estranhos aos 

objetivos sociais, tais como cartas de fiança, avais ou endossos a terceiros, salvo em benefício das 

controladas da Companhia no curso normal de seus negócios. 

 

CAPÍTULO V  

DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 17. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 

membros suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter 
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permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 

acionistas, nas hipóteses previstas em lei. 

 

Parágrafo 1°. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, 

legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do 

órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar 

após a eleição. 

 

Parágrafo 2°. Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada 

em Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 3°. A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivas e suplentes, estará 

condicionada à assinatura de termo de posse que deve contemplar o atendimento aos 

requisitos legais aplicáveis. 

 

Parágrafo 4°. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar. 

 

Parágrafo 5°. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da 

Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia (“Concorrente”), estando vedada, entre outros, a eleição da 

pessoa que: (i) for empregada, sócia, acionista ou membro de órgão da administração, 

técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente ou de controlador, controlada ou sociedade 

sob Controle comum com Concorrente; (ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de 

sócio, acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fiscal de 

Concorrente ou de controlador, controlada ou sociedade sob controle comum com 

Concorrente; e (iii) for fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ ou 

produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência. 

 

Artigo 18. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 

indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser 

elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua 

instalação. 

 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

 

Artigo 19. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser 

preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. 
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Parágrafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na 

forma da legislação aplicável. 

 

Artigo 20. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 

acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O 

prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de 

lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: 

 

(i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a reserva legal, que não excederá 20% 

(vinte por cento) do capital social; 

(ii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à 

formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das 

Sociedades por Ações; 
 

(iii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do 

dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições 

deste Estatuto Social e a legislação aplicável; 
 

(iv) até 70% (setenta por cento) para a formação de reserva de investimento, cujo saldo 

somado às demais reservas de lucros, exceto as reservas de contingências, 

incentivos fiscais e lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social 

(“Reserva de Investimento”); e 
 

(v) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com 

base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da 

Lei das Sociedades por Ações.  

 

Parágrafo 1°. No exercício social em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar 

a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos 

órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, 

observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 2°: A Reserva de Investimento tem as seguintes características: 

 

(i) tem por finalidade assegurar recursos para financiar aplicações adicionais de capital 

fixo e circulante e a expansão das atividades da Companhia; e 

 

(ii) poderá ser destinada à Reserva de Investimento, em cada exercício, parcela do 

lucro líquido do exercício social imediatamente anterior correspondente a recursos 

que, por recomendação da Diretoria, sejam necessários para atender às finalidades 

do item “a” acima, estejam ou não especificamente cobertos em orçamento de 

capital, estando tal alocação sujeita à expressa aprovação dos acionistas reunidos 

em Assembleia Geral. 
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Artigo 21. A Companhia poderá: 

 

(i) levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos 

intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de 

lucros; 

 

(ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir 

dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre 

do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o 

artigo 182, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; e 

 

(iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital 

próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a 

integrá-los para todos os efeitos legais. 

 

Parágrafo Único. Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital 

próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em 

que foram colocados à disposição dos acionistas. 

 

CAPÍTULO VII  

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 22. O falecimento, falência, insolvência, declaração de incapacidade ou retirada de qualquer 

dos acionistas não dissolverá a Companhia, que continuará com os demais acionistas. 

 

Artigo 23. A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, 

quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que 

deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

 

CAPÍTULO VIII 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Artigo 24. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos 

e suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 

entre eles, relacionada à ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 

membros do Conselho Fiscal, e, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei do Mercado de Valores Mobiliários), Lei das 

Sociedades por Ações, neste Estatuto Social. 
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CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 25. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede na forma do 

artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais abster-

se de computar os votos contrários aos respectivos termos. 

 

Artigo 26. Este Estatuto Social rege-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos neste 

Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua 

a Lei das Sociedades por Ações. 

* * * 

 


